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FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL/AP

Estudo Técnico Preliminar 7/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 23125.002884/2026-73

2. Descrição da necessidade

O objetivo desta contratação é a renovação da licença temporária de sistema (software) para dar suporte aos servidores da instituição
que necessitam realizar Cotações de Preços para materiais e serviços a fim de instrução de processos de aquisição e contratação.

Dessa forma, o sistema auxiliará na fase interna dos processos licitatórios, gerando maior eficiência, celeridade, economia, segurança e
transparência aos tramites processuais, com preços condizentes com a realidade de mercado

Considerando que o Departamento de Administração Geral (DEPAG) planeja, executa, coordena e auxilia os processos da instituição de
aquisição de materiais e contratação de serviços, é indispensável que tenha acesso a mecanismos adicionais que auxiliem na realização
da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de contratação e aquisição.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Divisão de Material - DIMAT/DEPAG/UNIFAP ERALDO PACHECO DA SILVA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - DEPAG/UNIFAP MATHEUS AUGUSTO NASCIMENTO DE MORAES

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A contratação de plataforma especializada em pesquisa e comparação de preços (Banco de Preços) deverá atender aos seguintes
requisitos técnicos, funcionais, legais e operacionais:

4.1 Requisitos Funcionais

A solução deverá:

Permitir pesquisa de preços públicos a partir de:

Atas de Registro de Preços;

Contratos administrativos;

Licitações homologadas;

Dispensas e inexigibilidades;

Compras governamentais federais, estaduais e municipais.

Disponibilizar base de dados atualizada, contendo:

Valores adjudicados e homologados;

Quantitativos;
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Unidade de fornecimento;

Órgão contratante;

Data da contratação;

Fornecedor.

Possibilitar:

Filtros por período, região, esfera administrativa e natureza da despesa;

Exportação de relatórios em formatos editáveis (PDF e Excel);

Emissão de relatório consolidado para instrução processual;

Geração automática de mapa comparativo de preços.

Permitir consulta por:

Código CATMAT e CATSER;

Descrição detalhada do objeto;

Palavra-chave.

Disponibilizar histórico de preços para análise de variação e formação de estimativas.

4.2 Requisitos Técnicos

A plataforma deverá:

Ser acessível via web (sem necessidade de instalação local);

Possuir login individualizado com controle de acesso;

Garantir disponibilidade mínima de 99% (SLA - Service Level Agreement (Acordo de Nível de Serviço, em português);

Possuir suporte técnico durante horário comercial;

Estar em conformidade com a LGPD (Lei nº 13.709/2018);

Garantir segurança da informação com armazenamento em ambiente seguro.

4.3 Requisitos Legais e Normativos

A solução deverá:

Atender às exigências da Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere à pesquisa de preços (art. 23);

Possibilitar a instrução adequada da fase preparatória da contratação;

Permitir rastreabilidade das informações utilizadas na composição do valor estimado;

Apresentar fonte identificável dos dados utilizados na pesquisa.

4.4 Requisitos de Implantação e Treinamento

A contratada deverá:

Disponibilizar treinamento inicial aos usuários indicados pelo órgão;

Fornecer manual do usuário;

Disponibilizar canal de atendimento para dúvidas operacionais;

Garantir atualização contínua da base de dados durante a vigência contratual.
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4.5 Requisitos de Sustentabilidade

Sempre que aplicável, a solução deverá:

Operar em ambiente digital, eliminando necessidade de material físico;

Contribuir para redução de retrabalho e desperdício de recursos públicos;

Favorecer maior eficiência e economicidade na formação dos preços estimados.

4.6 Requisitos de Vigência

A contratação deverá ter vigência inicial de 12 meses, podendo ser prorrogada nos termos da Lei nº 14.133/2021.

 

A contratação da plataforma não substitui a responsabilidade do gestor na análise crítica dos preços obtidos, mas constitui ferramenta de 
apoio técnico à formação do valor estimado da contratação.

 

5. Levantamento de Mercado

Após levantamento de mercado, além do sistema privado o qual a instituição vem contratando serviço de licença temporária nos últimos anos,
denominado Banco de Preços, também existe um sistema público, criado pelo Governo Federal, denominado Painel de Preços. É fundamental a
Administração possui sistemas adicionais, a fim de melhor gerenciar os processos de contratações públicas. 

1) Banco de Preços (privado)

2) Painel de Preços (público)

6. Descrição da solução como um todo

A solução proposta consiste na contratação de plataforma eletrônica especializada em pesquisa, consolidação e análise de preços
praticados pela Administração Pública, destinada a subsidiar a elaboração das estimativas de preços nos processos licitatórios e
contratações diretas desta Universidade.

Trata-se de ferramenta tecnológica disponibilizada em ambiente web, mediante licenciamento anual, que reúne base de dados
estruturada com informações extraídas de contratações públicas realizadas nas esferas federal, estadual e municipal, incluindo licitações
homologadas, atas de registro de preços, contratos administrativos, dispensas e inexigibilidades.

A plataforma permitirá a realização de pesquisas parametrizadas por descrição do objeto, código CATMAT/CATSER, unidade de
fornecimento, período, região geográfica, órgão contratante, fornecedor e outros filtros que possibilitem maior precisão na obtenção dos
dados.

A solução deverá possibilitar:

A identificação da origem das informações pesquisadas, assegurando rastreabilidade e transparência;

A visualização dos valores adjudicados e homologados;

A extração de relatórios consolidados;

A geração de mapas comparativos de preços;

A exportação dos dados para formatos editáveis, PDF ou .xls;

A organização das pesquisas realizadas por processo administrativo.

A contratação compreende, além do acesso à plataforma:

Disponibilização de múltiplos acessos simultâneos para servidores autorizados;
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Atualização contínua da base de dados durante a vigência contratual;

Suporte técnico;

Capacitação inicial dos usuários.

A solução será utilizada exclusivamente como ferramenta de apoio técnico à formação do valor estimado da contratação, não substituindo
a análise crítica do gestor responsável, que deverá avaliar a adequação dos preços obtidos à realidade do mercado local e às
especificidades do objeto.

A implementação da solução ocorrerá de forma imediata após a contratação, não demandando instalação local ou aquisição de
infraestrutura adicional, uma vez que o acesso será realizado via internet, mediante autenticação individualizada.

Espera-se que a adoção da plataforma proporcione:

Maior eficiência na fase de planejamento das contratações;

Redução do tempo de instrução processual;

Padronização das pesquisas de preços;

Maior segurança jurídica;

Melhoria na qualidade das estimativas de valor;

Mitigação de riscos de sobrepreço ou preços inexequíveis.

Dessa forma, a solução proposta apresenta-se como medida tecnológica de apoio à governança das contratações públicas, contribuindo
para o cumprimento dos princípios da eficiência, economicidade, transparência e planejamento, previstos na Lei nº 14.133/2021.

Para utilização das licenças de acesso ao sistema, são necessários a disponibilidade da plataforma online por parte da contratada,
disponibilização de bens (computadores e itens de informática) e acesso à internet por parte da contratante, e conhecimento adequados
aos servidores que irão utilizar as ferramentas da plataforma banco de preços.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A quantidade de licenças de acesso ao sistema foi estimada pelo setor demandante com base nas necessidades do setor, assinatura
corporativa de pacote de serviços banco de preços para acesso a Plataforma Banco de Preços (3 Licenças e 1 licença cortesia).

7.1 Justificativa da Quantidade

A definição do quantitativo de 03 (três) licenças fundamenta-se na necessidade de atendimento simultâneo das demandas de pesquisa
de preços oriundas não apenas do setor de compras do Departamento de Administração Geral (DEPAG), mas também de outros
departamentos/setores/divisões que participam direta ou indiretamente da fase preparatória das contratações públicas no âmbito desta
IFES.

A plataforma será utilizada:

Pela equipe de planejamento de compras/licitações do DEPAG;

Por servidores responsáveis pela elaboração de Termos de Referência e Estudos Técnicos Preliminares;

Por setores demandantes que necessitam instruir processos com estimativas preliminares e pesquisas de preços atualizadas;

Por unidades administrativas que realizam contratações diretas (dispensa e inexigibilidade).

Considerando que:

O órgão possui fluxo contínuo de processos de contratação ao longo do exercício;

Há necessidade frequente de realização simultânea de pesquisas de preços para diferentes objetos;

O acesso à plataforma é requisito essencial para instrução adequada dos processos, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021;

A indisponibilidade de acesso pode ocasionar atraso na tramitação processual;
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Conclui-se que a contratação de apenas uma ou duas licenças seria insuficiente para atender à demanda institucional, podendo gerar
gargalos operacionais.

Por outro lado, ter a disposição um quantitativo de 04 (quatro) licenças mostra-se adequada no momento, pois a demanda média histórica
e o número de servidores que efetivamente utilizam a ferramenta conseguirá dar celeridades aos processos de contratações.

7.2 Uso Compartilhado dos Acessos

Registra-se que as licenças serão utilizadas prioritariamente pelos servidores do DEPAG, podendo ser compartilhadas com outros
servidores autorizados que atuem na fase preparatória das contratações.

O compartilhamento ocorrerá sob controle interno do Departamento, com definição de responsáveis pelo uso das credenciais,
observando-se:

A necessidade de uso institucional;

A rastreabilidade das pesquisas realizadas;

As diretrizes de segurança da informação;

As regras contratuais estabelecidas com a fornecedora da plataforma.

Tal modelo permite racionalização do uso da ferramenta, ampliando seu alcance institucional sem necessidade de contratação de número
excessivo de licenças.

7.3 Adequação ao Princípio da Economicidade

O quantitativo estimado busca equilíbrio entre:

Atendimento adequado da demanda;

Continuidade do serviço;

Evitar gargalos operacionais;

Uso racional de recursos públicos.

Assim, a estimativa de 04 (quatro) licenças mostra-se suficiente e proporcional à necessidade institucional atualmente identificada.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 25.480,40

O valor estimado da contratação de licenças temporária de software é de R$ 25.480,40, conforme proposta comercial.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

As contratações dos serviços serão realizadas de forma individualizada. Não há a necessidade de parcelamento da solução. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A Universidade Federal do Amapá (UNIFAP) já realizou outra contratação, no ano 2023, que guarda correlação com o presente processo.

Processo associado: 23125.030361/2023-74
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação de licenças encontra-se dentro do Planejamento de Aquisições Institucional, inclusive estando cadastrada e
publicada no PCA 2026, conforme consta em processo administrativo 23125.002884/2026-73 - SIPAC.

12. Da Singularidade do Objeto

O , objeto desta contratação de serviço de licenças temporárias, permite através de suas característicassistema do Banco de Preços
singulares a obtenção de resultados sólidos e confiáveis na execução de pesquisas de preços, proporcionando contratações mais
céleres, pois utiliza como base de suas pesquisas os bancos de dados de licitações nacionais, sendo equiparado ao Painel de Preços,
porém com muito mais funcionalidades e interface muito mais amigável e intuitiva.

Segundo informado pela plataforma, a mesma possui A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 326 milhões
para consulta em mais de  possibilitando assim a formação de uma CESTA DE PREÇOS, utilizando fontesde preços 2.754 fontes,

diversificadas de pesquisa, gerando uma maior segurança na pesquisa de preços, conforme Acórdão nº 1875/21-Plenário – Tribunal De
Contas Da União.
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Além disso, a contratação do fornecedor inclui ainda:

• Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado.
• Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de segunda-feira
a quinta-feira das 8h30 às 17h30 e sexta-feira das 8h30 às 16h30 durante a vigência do contrato.
• Equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria.
• Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços.

Diante do exposto, o referido sistema, possui vastas e singulares características, que nos últimos anos, vem sendo de grande
valia para execução das atividades de pesquisas de preços por diversos setores da instituição, tendo como suas principais
características:

Facilidade em sua utilização, sendo um sistema bastante amigável e intuitivo, que permite a execução de pesquisas de
preços de forma rápida e consistente, devido a sua grande base de dados;
Permite salvar as pesquisas de preços e ir preenchendo durante vários dias, bem como realizar alterações nas
pesquisas, sem perda de informações;
Permite o compartilhamento das pesquisas de preços entre os usuários;
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Possibilita que as pesquisas de preços sejam compostas por um grupo grande de itens, tornando bem mais rápida seu
gerenciamento e execução;
Permite utilização de filtros por região e estados, sendo possível buscar preços de licitações regionais ou locais,
permitindo que a pesquisa de preços esteja mais próxima da realidade local;
Gera relatórios de pesquisas de preços bem detalhados, permitindo uma análise facilitada das fontes de pesquisas
utilizadas, dos preços que serviram para formação da média, etc.
Sistema bem rápido e estável, especialmente se comparado ao Painel de Preços que constantemente apresenta
instabilidade, lentidão no acesso e grande demora na inserção de informações e realização das pesquisas de preços.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a presente contratação de licenças, o setor demandante (DEPAG/DIMAT) terá uma ferramenta adequada para elaboração de
cotações de preços com valores referentes as licitações anteriores, ao qual dará suporte a elaboração do mapa de cotação e, além de
usufruir de outros recursos do sistema banco de preços tais como:

Plataforma web do sistema leve e rápida
27 fórmulas de cálculo da média de preços
Cotação com vários itens - lote
Cálculo automático do Valor Unitário x Quantidade
Detalhamento de propostas e lances do pregão
Seleção de preços manual
Histórico de vendas do fornecedor
Sugestão de preços
Pesquisa inteligente
Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados
Exportação de documentos em planilha Excel e PDF
Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais
Declaração de competitividade da LC 123-ME/EPP
Composição de preços de serviços terceirizados
Consultas de Atas de Registro de Preços e Intenções de Registro de Preços
Acesso ao módulo Painel de Negociações, consulta de histórico de preços por CNPJ bem como penalidades
Seleção de preços comparativos
Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a quinta-feira, e sexta-feira das 8h30 às 16h30
pelo período de validade da licença
Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular funcionamento do software com a obtenção dos
resultados para quais foi desenvolvido

 

14. Providências a serem Adotadas

Não há providências a serem adotadas, pois os servidores que mais utilizam os sistemas  referente a esta aquisição de licenças, já estão
capacitados e utilizam com frequência a plataforma do sistema banco de preços. 

15. Possíveis Impactos Ambientais

A Comissão de Contratação não detectou  possíveis impactos ambientais a presente aquisição de licenças.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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16.1. Justificativa da Viabilidade

Após a realização das análises técnicas, operacionais e de mercado constantes neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a
contratação de plataforma especializada em pesquisa e consolidação de preços públicos (Banco de Preços), mediante aquisição de 04
(quatro) licenças de acesso pelo período de 12 (doze) meses, mostra-se viável e adequada ao atendimento da necessidade

.administrativa identificada

A solução proposta:

Atende à demanda institucional relacionada à formação de estimativas de preços para instrução de processos licitatórios e
contratações diretas;

Está alinhada às disposições da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à obrigatoriedade de pesquisa de preços (art. 23);

Contribui para maior segurança jurídica, padronização e rastreabilidade das informações utilizadas na fase preparatória;

Promove eficiência administrativa, reduzindo tempo de tramitação processual e riscos de inconsistências nas estimativas;

Observa os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e transparência.

Do ponto de vista técnico, a solução é compatível com a infraestrutura existente, por tratar-se de plataforma disponibilizada em ambiente
web, não exigindo investimentos adicionais em equipamentos ou sistemas internos.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ERALDO PACHECO DA SILVA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 24/02/2026 às 10:36:24.

 

 

 

 

 

 

MATHEUS AUGUSTO NASCIMENTO DE MORAES
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 24/02/2026 às 16:24:07.

 

 

 

 

 

 

EDSON ANTONIO NUNES DA COSTA JUNIOR
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 24/02/2026 às 11:00:28.

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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